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PALÁCIO JUSTINIANO DE MELLO E SILVA NETTO 

ESTADO DO ESPfRITO SANTO 

Corrige saldos do Orçamento da Câmara Muniéi 

12al de Colatina. 

A Câmara Municipal de Cola tina, Es taa.o do Es 

pÍri to Santo ,no uso de atribuições legais e em especial cas disp.2. 

sições contidas nos artigos 4º e 5Q,da Lei :nº4.077,de 30.12. 93, 

Lei Orçamentária e artigo 27,da Lei nQ 4.028/93 - Lei das Dire 

trizes Orçamentárias,aprova o seguinte: 

~i:. Art.lº) - Os saldos orçamentários das eotações prÓpric1.s do qrçame,g 

, . -· ... 
' 

to da Câmara Municipal de Colatina,vigente em 1994,e os 

Restos a Pagar constantes do Balancete da Despesa,rela

ti vos ao mês de maio de 1994,ficam corrigidos em 42,58% 

(quarenta eébis vírgula cinquenta e oito por cento),co~ 

forme Índice do IG:t:M. (FGV.) apurado·:~para maio/94. 

Art.2Q) - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário~ 

Sala das 

Em,27 994 
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Estado do Espírito Santo 

. Prefeitura munõEipal de [Dlntino 
GABINETE DO PREFEITO 
Telefone: 722-0269 
Av. Angelo Giuberti, 343 Esplanada - COLATINA - ES 

[3 
.. \."• 

DECRETO NQ 7.352. DE 08 DE JUNHO DE 1994. 

Corrige saldos do Orçamento da Prefeitura 

Municipal de Colatina: 

O Prefeito Municipal de Colatína~ do. Estado 

do Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais e em especial das di,! 

posições contidas nos Artigos 42 e 52, da Lei-NQ 4.077, de30.l1.93 - Lei Orcamentária 

e Artigo 27 da-Lei NQ 4.028/93 - Lei das Direttizes Orçamentárias, baixa o seguinte 

Decreto: 

Artigo 12 -.Oe saldos orçamentários das dotações próprias do Orçamento do Prefeitura 

Municipal do Colatina. 11 vigente em l 994, a os Restos a Pagar constantes 

do balancete da doapeaa, relativos ao mês de mdio de l 994, ficam corri

gidos enf 42 1 58% (quarenta e dois "t!Írgula cinquenta e oito) por cento 1 

conforme !ndice do IGP-M (FGV) apurado para maio/94. 

Artigo 22 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas au di,! 

posições em contráriol. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Colatina, em 08 de junho de l 994. 

Registrado no Gabinete dó Prefeito Municipal 

de Colatina, cm 08.dc junho de l 994. 

Chefe do Gabinete do Prefeito. 

'"UM TEMPO NOVO" 

Prefeito Municipal. 
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Oa Vereadores que este. oubscrevemtt REQUEREM à V ,.Exa .. , 

p6s ouvidu a douta dooioão do Plenário desta augusta Casa do 

conformidade com o o.rtigo 131~ ?a..ráerat"o 29 1 da Rosolução N2 OL/84, 

·o 05/12/84, (Regimento Interno) l) n diape.nso. doe interstícios regimen

cais pa.ra único. dioclissão 11 o Projeto de RESOLUÇÃO N213/94 

f\2 + + + + + + 17 oriundo do (a) Mesa Diretora da Câmara Muni i 

.m quo, Cor:i~; s1;2-dos do Orçamento :da Câmara Munici~aÍ de Colatina, .. 
' 

d J 

" -~ 
. 

Colatina,27.06.94 
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C.&MARA 
ESTADO 

MUNICIPAL DE 
DO ESP:i:RITO 

COLATI~IA 

SANTO 

PARECER 

A COMISS~O PERMANENTE DE LEGISLAÇ~O~ 
JUSTIÇA E REDAÇ~O FINAL, reunida para apreciar o Proj~to de Reso
lu~llio nQ 13/94, que ''Corrige saldos do Or~amento da Câmara Muni
cipal de Colatina'', de autoria da Mesa Diretora da camara Munici
pal, obedecendo o que estabelecem os artigos 42 e 68 do Resimento 
Interno da Casa, entende que o re~erido Projeto de Resoluç~o en
c:ont r ... ::i <:unp,:,,yc-D na L(·?d ; nl~ · Lh, OzS-/9:3 ... ,. ..... º LE:i<i:· ,.c!i'=.> ·· • D:l -r:e-t:r :i. z ~~ss D·n;,:.::\r1H::-n t,3.-
·i-· :i. cl f:; E· n a L. e i n .Q .rL o T7/ 5! :;:; L &2 :i. CJ r ç~ Z:\ rn E:m tln~; ;~ ;i::l: A\n 1_(;,1, ], n 

Tendo em vista o~~xposto, somos pela 
;:,\prov <.:H_;:~\ci cl o Prcij <::~to i d E-! Pc°" ... ri l 1 tr·· '="í ci i-;m 1- PJ .. \ ·::.::.ci 1 i e:: :i. te:\ n cl o -:.1.0:::; n ob n:"!'.::; 
(·:;!d :i. '.3 CfLH.::! .:ac.orn p<:rnh i!!Hil "Gl O'.:;!:iC;·'":,~:.~ .. ; ... ~;~;r~· .. :::. ' .:-· ' .·;::, ,, : . 

: i·· .• e,•·,. 

Sala das ComissSes, 
Em, 27 de junho de i994 .. 

Jcisé Leal Sant'nna: 
F·r-e~::; :i. clF:'nte 

F'-::\ulD HDbE~·i-·to 

Valdir Nasc:imentD: 



PRE.SIDENTE 
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C.ia!!'-"iARA 
ESTADO 

MUNICIPAL DE COLATXNA 
DO ESP~RITO SANTO 

PARECER 

A COMISS~O PERMANENTE DE FINANÇAS.-
ORÇAMENTO E TOMADA DE CONTAS7 reunida para apreciar o Projeto de 
Resolu~io nQ 13/94, que ''Corrige saldos do Or~amento da C3mara 
Municipal de Colatina'', de autoria da Mesa Diretora da C3mara, 
obedecendo o que estabelecem os Artisos 42 e 69 do Regimento In
terno da Casa, entende que o re~erido Projeto de Resolução encon
t ·1- ,;;i. ,=:;\ m p,;,1.ro na L e i n .9. 4- ... 028/9·,.1·''"-···-b=:!':i,- --de D i ·n2t r:i. z e~:; : fJ n;.: a me n t ~\ ·i-:i. as; !=! 
T1 ·- 1 ·=, ·1· no L'. 077 /<,::l'-:: - ·, ; ,=,.1·; .. /;o·1'''" ·""1·11<·º"11 ·t /• ., ... J .. ,, An 1 f'·"-l 'l1··; .,.·.·e-: nn·-Fc'-1·1·-1·r1'"' ::>_ <".,; 1::i·n~c :i. o--<:\ .... t:.. .. ..... ; " .. ·-• -;<,;,;;:· .. ri.:.'+'. /\ .. "-".~;. - ,..;\ .: :.''-i.. .. - .'·'.:'';i. ... ·s(,. ' ···- i ~ o,:;:; .. ::;;. 

sas consideraç~es ~ei~as pela Comissão Permanente!de Leaisla~3o. 
1 --·t·:- "'R ·j .. r-Nr F: '-;·l - · ··i')'.;: 1-U:"' .1( ... a e e1 <..1.v-a.::i .1.n<=< "·: ---.... -.... · 

<'=i.PTOV a(;: ão 
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cio 

1 .. ' ! ' • \ -::0(;~~;::-_·:·:_, :~:_;~: !_. ~ ;·. :' - :~ 
' Tendo em' vista o exposto, somos 

P·c"CJjeto de fü?soluç::~\o em telaÇt sol ~ç~tando <:10~:; 
·.icnnpan°h'Pm néi<:.-~~ó- ·1::·:i~;;~:;1~;é·"l~::·~ · ·- ! 
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Sala das Comiss~es, 
Em, 27 de Junho :e 1994. 

Maria Luiza F'es~:;im dt"! r::.\vila ,_ ..... 

Jos~ Leandro Vacari ";6' / .,,. --···-- ___ ,, ~.-~~---·-··-·-
,) ic 7-:!·-Pres i dr::!nte 

Asterval Antonio Altoé ~-~---Al------------

p(~J.a. 

no-
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.. ,_ ____________ --J 
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C8MARA MUNICIPAL DE COLATINA 
CSTADD DO E~P±RITn SANTO 

.ju.nho ' C!e 1994. 

Do Presidente da Câmara Municipal de Colatina 

Re~.: Remessa C+az). 

Na qualidade de Presidente desta Casa de Leis, 
p2ssa às m~os de V.SQ, cbpia da Resolu~~o nQ 110, aprovada n~ r0u
ni~o ordinária do dia 27 de junho de 1994. 

ma e cansiderav~o. 

P1Ci I 1 rn9. 
Sr. Alcenir Coutinho 

:;.:.-t.J ... os protestos do elevada 2sti-

LUIZ ANTONIO MURAD 
PRESIDENTE 

DD. Coordenador Municipal de Imprensa D+icial 
l\!FF3T (:~,. 
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CBMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

RESOLUÇ~O 1\1.Q. 110/94 

Corri se saldos do 
Or~amento da Câmara 
Municipal de Colatína. 

Muni e i P·'":l. J. 
Calatina, Estado do Espírito Santo, no uso de atribui~ges lesais 
e em especial das disposi~5es contidas nos artigos 42 e 5Q, da 
Lei nQ 4.077, de 30.12.93, Lei Or~amentária e artiao 27, da Lei 
nQ 4.028/93 Lei das Diretrizes Orçamentárias, aprova o 
·:sc-?}.;JU. :i. nt e: 

Artigo 1Q - Os saldos orçamentarias das dotaç~es pr~prias do 
Or~amento da Câmara Municipal de Colatina, vigente em 
1994, e os Restos a Paaar constantes do Balancete da 
Despesa, relativos ao m@s de maio de 1994, ~icam 
corrigidos em 42,58 % (quarenta e dois vírgula 
cinquenta e oito par cento>, conforme índice do IGPM 
<FGV> apurado para maio/94. 

Esta Resoluçia entra em visor na data de sua 
publicaçâo, revogadas as disposiçSes em contr~rio . 

f-i(eg :i. st rf:::-~:;;~2 

junhc> ele !.994. 

Presidentf.?. 

Registrada e Publicada na Secretaria nesta data. 


